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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 081/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo. 
Data Início: 19/02/2020  
Data Fim: 19/02/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: IVECO                Placas: BDE 8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020).  
 
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 082/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 19/02/2020  
Data Fim: 19/02/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20. 
Valor Total: 40,20. 
Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ambulância Renault             Placas: AXJ 1G68 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no Hompar. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se.  

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020).  
 
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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C O M U N I C A D O 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 

 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATO, Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de 
Saúde de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, nos termos do §5° do art. 36  da Lei Complementar 
nº  141/2012 –  COMUNICAM as entidades civis organizadas e a população em geral, para participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada na sede da Câmara Municipal, no dia 27 de Fevereiro do 
presente ano, às 19h30min (dezenove horas e trinta minutos), com o objetivo de  apresentar o 
Relatório das receitas e despesas com ações de Saúde e sobre a oferta e produção de serviços 
na Rede Assistencial de Saúde relativo ao 3° Quadrimestre do Exercício de 2019.  

Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de 
ARIRANHA DO IVAÍ convidadas a participar da audiência pública. 

  
 

 
Ariranha do Ivaí, 19 de Fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 025/2020 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2020 e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Lei 
Municipal nº 881 de 19 de fevereiro de 2020, resolve  

 
Artigo 1º - Este DECRETO autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020. 
  

Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 
de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
193.632,00 (Cento e noventa e três mil e seiscentos e trinta e dois reais) mediante as seguintes 
providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

07.001.12.361.1201.2026 Atividades Transporte Escolar Recursos MDE   

4.4.90.52.00.00 – 143 Equipamento e Material Permanente 193.632,00 

 TOTAL 193.632,00 

Artigo 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
 
I – EXCESSO 

2.4.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos Destinados a 
Programas de Educação – Principal – Termo de 
compromisso PAR n° 201900633-4 – Aquisição 
ônibus. 

193.632,00  

 TOTAL GERAL 193.632,00 

 
Artigo 4° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as 

ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Artigo 5° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020). 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DECRETO Nº 026/2020 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2020 e dá 
outras providências. 
 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Lei 
Municipal nº 882 de 19 de fevereiro de 2020, resolve  

 
Artigo 1º - Este DECRETO autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020. 
  

Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 
de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 408.000,00 
(quatrocentos e oito mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS   

09.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

09.001.15.451.1501.1081 Pavimentação e Manutenção de Vias Publicas   

4.4.90.51.00.00 – 779 Obras e Instalações 295.300,00 

4.4.90.51.00.00 – 1015 Obras e Instalações 112.700,00 

 TOTAL 408.000,00 

 
Artigo 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

 
I – SUPERÁVIT 

 
II – EXCESSO 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênios da União - 
Principal - CONTRATO DE REPASSE 
846457/2017/MCIDADES/CAIXA - 
PAVIMENTAÇÃO VIAS URBANAS - BAIRRO 
NOVA ALIANÇA 

295.300,00 

 TOTAL 295.300,00 

 TOTAL GERAL 408.000,00 

 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 112.700,00 

 TOTAL 112.700,00 
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Artigo 4° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
Artigo 5° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020). 
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DECRETO Nº 027/2020 
 
 

SÚMULA: Abre de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício 
de 2020 e dá outras providências 
 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Lei 
Municipal nº 883 de 19 de fevereiro de 2020, resolve  

 
DECRETAR 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, crédito 

adicional suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para 
cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 
 
05. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
05.002 Divisão de Extensão Rural 
20.606.2001.2.021 Atividades da Divisão de Extensão Rural  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                                   R$ 16.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 
 

Artigo 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 
CANCELAMENTO PARCIAL das seguintes dotações: 
  
05. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
05.002 Divisão de Extensão Rural 
20.606.2001.2.021 Atividades da Divisão de Extensão Rural  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                                      R$ 5.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 
 
05. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
05.004 Departamento de Meio Ambiente 
17.512.0401.2.092 Atividades de Manutenção Política de Resíduos Sólidos  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                                    R$ 8.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 
 
05. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
05.005 Departamento de Turismo 
27.695.1502.2.064 Atividades da Divisão de Turismo  
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                                  R$ 3.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 
 

Artigo 4° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
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Artigo 5° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020). 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DECRETO Nº 028/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito ESPECIAL Suplementar por 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
para o Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 
exercício financeiro de 2020 e dá outras providências 

 
O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Lei 
Municipal nº 884 de 19 de fevereiro de 2020, resolve  

 
DECRETAR 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para o 

exercício de 2020, crédito ESPECIAL por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no 
valor de R$ 135.922,66 (cento e trinta e cinco mil novecentos e vinte e dois reais e sessenta e seis 
centavos), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 
09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  
09.001 Departamento de Obras 
15.451.1501.2.093 CINDEPAR – Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná 
4.4.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público                                  R$135.922,66 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias (504) 
 

Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no R$ 135.922,66 (cento e trinta e cinco mil 
novecentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos). 

Artigo 4° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Artigo 5° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020). 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Fonte Descrição Valor 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
Não Previdenciárias 

135.922,66 
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 LEI Nº 881/2020 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2020 e dá 
outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e EU, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte 

LEI 
Artigo 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020. 
  

Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 
de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 193.632,00 
(Cento e noventa e três mil e seiscentos e trinta e dois reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

07.001.12.361.1201.2026 Atividades Transporte Escolar Recursos MDE   

4.4.90.52.00.00 – 143 Equipamento e Material Permanente 193.632,00 

 TOTAL 193.632,00 

 
Artigo 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
 
I – EXCESSO 

2.4.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Recursos Destinados a 
Programas de Educação – Principal – Termo de 
compromisso PAR n° 201900633-4 – Aquisição 
ônibus. 

193.632,00  

 TOTAL GERAL 193.632,00 

 
Artigo 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020). 
 

 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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 LEI Nº 882/2020 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2020 e dá 
outras providências. 
 
 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e EU, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte 

 
LEI 

 
Artigo 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020. 
  

Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 
de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 408.000,00 
(quatrocentos e oito mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS   

09.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

09.001.15.451.1501.1081 Pavimentação e Manutenção de Vias Publicas   

4.4.90.51.00.00 – 779 Obras e Instalações 295.300,00 

4.4.90.51.00.00 – 1015 Obras e Instalações 112.700,00 

 TOTAL 408.000,00 

 
Artigo 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

 
I – SUPERÁVIT 

 
II – EXCESSO 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênios da União - 
Principal - CONTRATO DE REPASSE 
846457/2017/MCIDADES/CAIXA - 
PAVIMENTAÇÃO VIAS URBANAS - BAIRRO 
NOVA ALIANÇA 

295.300,00 

 TOTAL 295.300,00 

 TOTAL GERAL. 408.000,00 

 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 112.700,00 

 TOTAL 112.700,00 
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Artigo 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 
PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020). 
 
 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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 LEI Nº 883/2020 
 

SÚMULA: Abre de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício 
de 2020 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e EU, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte 

LEI 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, crédito 

adicional suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para 
cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 
05. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
05.002 Divisão de Extensão Rural 
20.606.2001.2.021 Atividades da Divisão de Extensão Rural  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                                   R$ 16.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 
 

Artigo 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 
CANCELAMENTO PARCIAL das seguintes dotações: 
  
05. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
05.002 Divisão de Extensão Rural 
20.606.2001.2.021 Atividades da Divisão de Extensão Rural  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                                      R$ 5.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 
 
05. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
05.004 Departamento de Meio Ambiente 
17.512.0401.2.092 Atividades de Manutenção Política de Resíduos Sólidos  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                                    R$ 8.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 
 
05. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
05.005 Departamento de Turismo 
27.695.1502.2.064 Atividades da Divisão de Turismo  
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                                  R$ 3.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 
 

Artigo 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 
PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 
Artigo 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020). 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito  
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LEI Nº 884/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito ESPECIAL Suplementar por SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR para o Orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício financeiro de 2020 e dá 
outras providências 

 
A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e EU, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte 
 

LEI 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para o 
exercício de 2020, crédito ESPECIAL por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no 
valor de R$ 135.922,66 (cento e trinta e cinco mil novecentos e vinte e dois reais e sessenta e seis 
centavos), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 
09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  
09.001 Departamento de Obras 
15.451.1501.2.093 CINDEPAR – Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná 
4.4.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público                                   R$135.922,66 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias (504) 
 

Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no R$ 135.922,66 (cento e trinta e cinco mil 
novecentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos). 

 
Artigo 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
Artigo 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020). 
 

 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
 

Fonte Descrição Valor 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
Não Previdenciárias 

135.922,66 
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